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LEI MUNICIPAL Nº 1.041, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 1.988.000,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplementar 
por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 1.988.000,00 (um milhão e novecentos e oitenta e oito mil reais), adicionando 
recursos no orçamento do Município, conforme apurado no Quadro de Suplementação de Receitas, Anexo I, bem como 
no Quadro de Suplementação, Anexo III.
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação 
apurado em balancete, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte R$ 
1.988.000,00 (um milhão e novecentos e oitenta e oito mil reais), especificado no Quadro de Suplementação da Despesa, 
Anexo II;
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições ao contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 02 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

**** CONVÊNIO UNIÃO 030301 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 1.988.000,00 1087 CONVÊNIO UNIÃO 030301 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 1.988.000,00R$       
1.988.000,00 1.988.000,00R$       

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

ANEXO: II
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: I

**** CONVÊNIO UNIÃO 030301 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 1.988.000,00 1087 CONVÊNIO UNIÃO 030301 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 1.988.000,00R$       
1.988.000,00 1.988.000,00R$       

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

ANEXO: II
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: I

 

 
 
   

 

 
 

 

1087 1.988.000,00 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 700 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 
 

1.988.000,00 Excesso: 
 

   

ANEXO: III 

1.988.000,00 Suplementação ( + ) 

 

 
 

  

  

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.042, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 620.750,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplementar 
por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 620.750,00 (seiscentos e vinte mil e setecentos e cinquenta reais), 
adicionando recursos no orçamento do Município, conforme apurado no Quadro de Suplementação de Receitas, Anexo 
I, bem como no Quadro de Suplementação, Anexo III.
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação 
apurado em balancete, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte 
R$ 620.750,00 (seiscentos e vinte mil e setecentos e cinquenta reais), especificado no Quadro de Suplementação da 
Despesa, Anexo II;
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições ao contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 02 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

**** CONVÊNIO REPASSE 957759/2024 021001 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 620.750,00 1090 CONVÊNIO REPASSE 957759/2024 021001 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 620.750,00R$    
620.750,00 620.750,00R$    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: I

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

ANEXO: II
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

**** CONVÊNIO REPASSE 957759/2024 021001 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 620.750,00 1090 CONVÊNIO REPASSE 957759/2024 021001 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 620.750,00R$    
620.750,00 620.750,00R$    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: I

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

ANEXO: II
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 
 

 
 
   

 
 

 

 

1090 620.750,00 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 700 006  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 

620.750,00 Excesso: 
 

620.750,00   

ANEXO: III 
 

620.750,00 Suplementação ( + ) 
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RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

SANTOS
Presidente

LEANDRO LUIZ COUTO LEMOS
Vice-presidente

NELCIMAR MACEDO DOS 
SANTOS JÚNIOR

 Primeiro Secretário

EDIMAR MACEDO CORDEIRO
Segundo Secretário

DANIEL OLIVEIRA ABÍLIO

EDMAR AZEREDO RIBEIRO

ERBSON GOMES PIRES

EZAQUE SALVADOR DA PENHA

JARÉDIO BARRETO DE 
AZEVEDO

JOÃO ELENO BARRETO DE 
JESUS

LUIZ CESAR DA SILVA 
CERQUEIRA

PATRÍCIA MIRANDA CHERENE

RALPH NASCIMENTO MATA

CÂMARA MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 1.043, DE 02 MARÇO DE 2026.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR SUPERÁVIT NO VALOR TOTAL DE R$ 104.626,59 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplementar 
por Superávit no valor de R$ 104.626,59 (cento e quatro mil e seiscentos e vinte e mil reais e cinquenta e nove centavos), 
adicionando recursos no orçamento do Município, conforme apurados no Balancete Contábil de Verificação, Anexo II, bem 
como no Quadro de Suplementação, Anexo III.
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Superávit apurado em balancete, 
nos termos do inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte R$ 104.626,59 (cento e 
quatro mil e seiscentos e vinte e mil reais e cinquenta e nove centavos), especificado no Quadro de Suplementação da 
Despesa, Anexo I;
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições ao contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 02 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

1088 CONVÊNIO DA UNIÃO 021501 26.332.0021.1103.1103 4.4.90.52.00 104.626,59
104.626,59

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR SUPERAVIT
Artigos  43, § 1  inciso I  da lei 4.320/64

ANEXO: I

DISPONIBILIDADES
31/12/2025

CONTA - 575860684-3

TOTAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DOS MUNICÍPIOS

ANEXO: II
MODELO 1 - BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025

Conta Vinculada: 575860684-3 Fonte de Recursos:  CONVÊNIO DA UNIÃO
Município: SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA -RJ Exercício 2026

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO
VALOR (R$) OBRIGAÇÕES VALOR (R$)

104.626,59R$                                                                              0,00
0,00

SUPERÁVIT 
104.626,59R$                                                                              0,00 104.626,59

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

Responsável pela Elaboração Cargo: DIRETOR DE DEPARTAMENTO
 Nome: JULIO MARCOS IZABEL NICOLAU  Data: 12/02/2026 
 Matrícula: 8001762-5  Assinatura: 
Responsável pelo Setor Contábil  CRC-RJ nº 098183/O-0

 Assinatura:

Nome: JULIO MARCOS IZABEL NICOLAU Data: 12/02/2026

Matrícula: 8001762-5  Assinatura:

Prefeito Municipal
Nome: YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA Data: 12/02/2026  

 
 
   

 
 

 

 

1088 104.525,49 26.332.0021.1103.1103 4.4.90.52.00 700 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 

104.525,49 Superávit Financeiro: 
 

   

ANEXO: III 
 

104.525,49 Suplementação ( + ) 

 

 
 

 

  

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.044, DE 03 MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE A EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DETENTORA DA 
INFRAESTRUTURA DE POSTES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ REALIZAR O 
ALINHAMENTO E RETIRADA DOS FIOS TRANSVERSAIS E/OU INUTILIZADOS NOS POSTES, BEM COMO NOTIFICAR 
AS DEMAIS EMPRESAS QUE UTILIZAM OS POSTES COMO SUPORTE DE SEUS CABEAMENTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica detentora da infraestrutura de 
postes no âmbito do Município de São Francisco de Itabapoana obrigada a:
I – Realizar, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da publicação desta Lei, o alinhamento de fios, cabos e petrechos 
relacionados às atividades que desempenha, inclusive com a retirada de todos aqueles inutilizados, que se encontrem 
dispostos em postes nos seguintes logradouros:
II – Notificar, no prazo de 30 dias a partir da publicação desta lei, as empresas de telecomunicação que utilizam os postes 
como suporte de cabeamentos nos logradouros mencionados no Inciso I, para que realizem, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento da notificação:
a) o alinhamento de fios e cabos relacionados às atividades que desempenham;
b) a retirada de todos aqueles inutilizados, observando as normas técnicas e os afastamentos mínimos de segurança;
c) a identificação de todos os fios, cabos e petrechos sob sua responsabilidade.
§ 1º O compartilhamento de infraestrutura dos postes não deve comprometer a segurança de pessoas, instalações ou 
edificações.
§ 2º Transcorrido o prazo previsto no caput do inciso II sem que tenha havido a identificação dos fios, cabos e petrechos 
pelas empresas de telecomunicação, o Poder Executivo Municipal efetuará a retirada da fiação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas nesta Lei, bem como de outras sanções previstas na legislação vigente.
Art. 2º A empresa concessionária fica também obrigada a realizar a manutenção, conservação, remoção e substituição de 
postes em estado precário, inclinados, em desuso ou localizados em locais impróprios.
Art. 3º A concessionária deverá enviar anualmente ao Poder Executivo Municipal relatório detalhado das ações de 
alinhamento e remoção de fios, bem como das notificações enviadas às empresas que compartilham o uso dos postes.
Art. 4º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará os infratores às seguintes penalidades:
I - Multa de até 2.000 (duas mil) UFISFI, proporcional ao porte econômico da empresa responsável e à gravidade da 
infração, no caso de não regularização em até 60 (sessenta) dias após notificação da Administração Pública;
II - Aplicação de multa em dobro a cada 60 (sessenta) dias de descumprimento continuado.
Parágrafo único. A comprovação de que a concessionária notificou a empresa responsável pelos fios, cabos e petrechos 
isentá-la-á da responsabilidade administrativa.
Art. 5º Caso o serviço prestado pela concessionária ou pelas empresas que compartilham sua infraestrutura precise ser 
interrompido, o usuário deverá ser comunicado previamente, nos termos do artigo 6º, inciso VII, da Lei Federal nº 13.460, 
de 26 de junho de 2017.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 03 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

LEI MUNICIPAL Nº 1.045, DE 03 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE VAGA DE PROVIMENTO EFETIVO DE FISCAL DE DEFESA E PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR NO QUADRO DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE 
ITABAPOANA/RJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
A Prefeita do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criada, no Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, 01 (uma) vaga para o 
cargo de Fiscal de Defesa e Proteção do Consumidor.
Parágrafo único. A vaga referida no caput deste artigo destina-se ao preenchimento por meio de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, observadas a natureza e a complexidade do cargo, nos termos do inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal.
Art. 2º O provimento da vaga dar-se-á conforme a necessidade da Administração Pública e a disponibilidade orçamentária 
e financeira do Município, respeitados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal e da legislação vigente.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 São Francisco de Itabapoana - RJ, 03 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA 



3Ano XVII  -     Nº 2364 - SUPLEMENTO - TERÇA-FEIRA, 03  DE MARÇO DE 2026

DECRETO MUNICIPAL N° 209, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N° 
1.041/2026, NO VALOR DE R$ 1.988.000,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.
CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 1.041/2026;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;
DECRETA:
Art. 1º O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 1.041/2026, 
abre Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.988.000,00 (um milhão e novecentos e oitenta 
e oito mil reais), adicionando recursos no orçamento do Município, conforme apurado no Quadro de Suplementação de 
Receitas, Anexo I, bem como no Quadro de Suplementação, Anexo III.
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação 
apurado em balancete, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte R$ 
1.988.000,00 (um milhão e novecentos e oitenta e oito mil reais), especificado no Quadro de Suplementação da Despesa, 
Anexo II;
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 02 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

**** CONVÊNIO UNIÃO 030301 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 1.988.000,00 1087 CONVÊNIO UNIÃO 030301 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 1.988.000,00R$       
1.988.000,00 1.988.000,00R$       

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

ANEXO: II
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: I

**** CONVÊNIO UNIÃO 030301 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 1.988.000,00 1087 CONVÊNIO UNIÃO 030301 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 1.988.000,00R$       
1.988.000,00 1.988.000,00R$       

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

ANEXO: II
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: I
 

 
 
   

 

 
 

 

1087 1.988.000,00 10.301.0052.2129.2129 4.4.90.51.00 700 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 
 

1.988.000,00 Excesso: 
 

   

ANEXO: III 

1.988.000,00 Suplementação ( + ) 

 

 
 

  

  

 

DECRETO MUNICIPAL N° 210, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N° 
1.042/2026, NO VALOR DE R$ 620.750,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.
CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 1.042/2026;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;
DECRETA:
Art. 1º O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 1.042/2026, 
abre Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, no valor de R$ 620.750,00 (seiscentos e vinte mil e setecentos e 
cinquenta reais), adicionando recursos no orçamento do Município, conforme apurado no Quadro de Suplementação de 
Receitas, Anexo I, bem como no Quadro de Suplementação, Anexo III.
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação 
apurado em balancete, nos termos do inciso II, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte 
de R$ 620.750,00 (seiscentos e vinte mil e setecentos e cinquenta reais), especificado no Quadro de Suplementação da 
Despesa, Anexo II.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 02 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

**** CONVÊNIO REPASSE 957759/2024 021001 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 620.750,00 1090 CONVÊNIO REPASSE 957759/2024 021001 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 620.750,00R$    
620.750,00 620.750,00R$    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: I

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

ANEXO: II
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

**** CONVÊNIO REPASSE 957759/2024 021001 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 620.750,00 1090 CONVÊNIO REPASSE 957759/2024 021001 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 620.750,00R$    
620.750,00 620.750,00R$    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

ANEXO: I

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CONTA
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

ANEXO: II
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação
Funcional Programática

TOTAL: 

 

 
 
   

 
 

 

 

1090 620.750,00 20.605.0008.2175.2175 4.4.90.52.00 700 006  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 

620.750,00 Excesso: 
 

620.750,00   

ANEXO: III 
 

620.750,00 Suplementação ( + ) 

 

 
 

 

  

 

DECRETO MUNICIPAL N° 211, DE 02 DE MARÇO DE 2026.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT, AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N° 1.043/2026, NO VALOR DE 
R$ 104.626,59 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL.
CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 1.043/2026;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;
DECRETA:
Art. 1º O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 1.043/2026, 
abre Crédito Suplementar por Superávit, no valor de R$ 104.626,59 (cento e quatro mil e seiscentos e vinte e mil reais e 
cinquenta e nove centavos), adicionando recursos no orçamento do Município, conforme apurados no Balancete Contábil 
de Verificação, Anexo II, bem como no Quadro de Suplementação, Anexo III.
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de Superávit apurado em balancete, 
nos termos do inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no monte R$ 104.626,59 (cento e 
quatro mil e seiscentos e vinte e mil reais e cinquenta e nove centavos), especificado no Quadro de Suplementação da 
Despesa, Anexo I.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 02 de março de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

1088 CONVÊNIO DA UNIÃO 021501 26.332.0021.1103.1103 4.4.90.52.00 104.626,59
104.626,59

Funcional Programática

T O T A L

Art. 8º, § único da Lei Complementar nº 101 de 14/05/2000.
"Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para

atender ao objetivo de sua vinculação, ainda que em exercício diverso em que ocorrer o ingresso.

CÓD.
Fonte de Recursos Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DA DESPESA POR SUPERAVIT
Artigos  43, § 1  inciso I  da lei 4.320/64

ANEXO: I

DISPONIBILIDADES
31/12/2025

CONTA - 575860684-3

TOTAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DOS MUNICÍPIOS

ANEXO: II
MODELO 1 - BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025

Conta Vinculada: 575860684-3 Fonte de Recursos:  CONVÊNIO DA UNIÃO
Município: SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA -RJ Exercício 2026

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO
VALOR (R$) OBRIGAÇÕES VALOR (R$)

104.626,59R$                                                                              0,00
0,00

SUPERÁVIT 
104.626,59R$                                                                              0,00 104.626,59

 Declaro que os valores acima descritos guardam paridade com o constante nos registros contábeis. 

Responsável pela Elaboração Cargo: DIRETOR DE DEPARTAMENTO
 Nome: JULIO MARCOS IZABEL NICOLAU  Data: 12/02/2026 
 Matrícula: 8001762-5  Assinatura: 
Responsável pelo Setor Contábil  CRC-RJ nº 098183/O-0

 Assinatura:

Nome: JULIO MARCOS IZABEL NICOLAU Data: 12/02/2026

Matrícula: 8001762-5  Assinatura:

Prefeito Municipal
Nome: YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA Data: 12/02/2026

 

 
 
   

 
 

 

 

1088 104.525,49 26.332.0021.1103.1103 4.4.90.52.00 700 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 

104.525,49 Superávit Financeiro: 
 

   

ANEXO: III 
 

104.525,49 Suplementação ( + ) 
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